



São Paulo, 10 de setembro de 2001

RGL nº 8000/1999
Of. nº 

Senhor Governador




Cumpre-me levar ao conhecimento de Vossa Excelência que a Assembléia Legislativa na 120ª Sessão Ordinária, realizada em 4 de setembro de 2001, apreciou o veto total oposto ao Projeto de lei nº 1.008/1999 pela Mensagem A-nº 29, de 23 de janeiro de 2001.




O referido projeto de lei, de iniciativa do Deputado ROBERTO MORAIS, objetiva o aumento do efetivo da Polícia Militar em Municípios que abriguem unidades prisionais, sempre que novos soldados sejam formados e incorporados. 




Encaminhando o incluso Autógrafo nº 24.857/V, para os fins do artigo 28, § 7º da Constituição do Estado, renovo a Vossa Excelência os protestos de minha alta estima e consideração.

WALTER FELDMAN

PRESIDENTE
A Sua Excelência

O Senhor Doutor GERALDO ALCKMIN 

Digníssimo Governador do Estado de São Paulo

sma/

